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Portaria SLT.0111/2019, de 02 de agosto de 2019 

 

 

Altera a Portaria SLT.0042/2018 que designa a 

Comissão de Formação Continuada do Câmpus 

Salto  

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - ALTERAR a portaria SLT.0042/2018 de 12 de março de 2018 que 

designa a Comissão de Formação Continuada do Câmpus Salto, com as seguintes modificações: 

No Art. 2º a composição dos membros fica assim constituída: 

Pricila Balan Picinato de Carvalho (presidente) 

Juliana Arruda Vieira 

Luís Henrique Sacchi (secretário) 

Mauricio Bronzatto 

Williana Angelo da Silva 

 No Art. 4º onde se lê: 

 “Os membros dessa comissão poderão dedicar até 6 horas semanais 

para a realização das atividades.” 

Leia-se: 

 “Os membros dessa comissão poderão dedicar até 2 horas 

semanais, e o presidente e secretário até 4 horas semanais, para a realização das atividades.” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

EDILSON APARECIDO BUENO 
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